
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ 

GABINETE DA VEREADORA JOICE LÚCIA COSTA DO SANTOS SALME 

 

MOÇÃO Nº 04 /2020 
 

 

A Vereadora que este subscreve, atendendo exclusivamente ao interesse público, 

REQUER a Douta Mesa, nos termos do art. 168-A do Regimento Interno, a concessão de 

Moção de Congratulações e Aplausos aos servidores que implantaram na Câmara 

Municipal de Armação dos Búzios, o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL). 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

. 

Em 2019 a Câmara implantou o SAPL, ferramenta de informatização do Processo 

Legislativo, desenvolvida pelo Interlegis. A alimentação do sistema é feita pelos próprios 

servidores do Departamento Técnico Legislativo Carlos Henrique da Costa Souza, Rafael 

Ferreira Dominguez, Maria Correia da Costa, Marcos Antônio Pereira Coelho e Renann 

Souza Tavares da Silva, este último participou de uma reunião remota com os coordenadores 

do Programa Interlegis do Senado Federal para apresentar o aplicativo do Legislativo de 

Búzios, desenvolvido por ele no ano passado. 

 

A Câmara de Búzios é pioneira no desenvolvimento do aplicativo para smartphones 

com sistema Android dentre as Câmaras que utilizam o SAPL. O "app" pode ser baixado 

gratuitamente na Play Store. 

 

 Para o Coordenador-Geral do Interlegis, Luís Fernando Machado, que participou da 

criação do SAPL, a ideia da Câmara de Búzios é promissora e será adaptada pelo Interlegis 

para que todas as Casas Legislativas tenham acesso à versão mobile do SAPL. “Como todo 

app, você tem a informação na palma da mão. São muitas vantagens: versatilidade, 

informação rápida e navegação intuitiva. Além disso, cumpre a lei de transparência e acesso 

à informação, por ser um serviço disponibilizado a qualquer pessoa”, ressaltou. 

 

Assim sendo, esta Casa de Leis não poderia deixar de registrar esta relevante Moção 

de Congratulações e Aplausos, parabenizando a cada profissional por sua atuação brilhante e 

pelo comprometimento com esta Casa. 

 

 

 

Sala das Sessões, 31 de agosto de 2020. 

 

 

 

JOICE LÚCIA COSTA DO SANTOS SALME 

Vereadora Autora 

 

 

 


